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GOVERNO

                              

                             ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

                          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                           

                                                                                                                             
DECRETO Nº 191 DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 

EMENTA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) 
para reforço de saldo de dotações consignadas no 
Orçamento – Programa em vigor e da outras correlatas 
providências”.  

 
 

MÁRIO REIS ESTEVES, PREFEITO MUNICIPAL, usando das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor, em especial o artigo 4º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 3.369 de 23 de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária, 

 
Art. 1º. Fica aberto o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no 

valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para reforço da seguinte dotação, a saber: 
 
 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.301. Atenção Básica  

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  

30.04.10.301.0020.3.045 Atenção Básica – PAB FIXO  

3.3.90.36.15.00.00.00.0021 Locação de Imóveis 65.000,00 

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO (R$) 65.000,00 
 

Art. 2º. Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suplementar, 
mencionado no artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso à anulação parcial e na 
forma que prevê o artigo 43 e seus parágrafos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

 

Codificação Discriminação da Despesa Valor em R$ 

30. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04. Fundo Municipal de Saúde de Barra do Piraí  

30.04.10. Saúde  

30.04.10.301. Atenção Básica  

30.04.10.301.0020. Promoção de Ações e Serviços de Saúde  

30.04.10.301.0020.3.045 Atenção Básica – PAB FIXO  

3.3.90.92.00.00.00.00.0021 Despesas de Exercícios Anteriores 45.000,00 

4.4.90.52.99.00.00.00.0021 Outros Materiais Permanentes 20.000,00 

 TOTAL DA ANULAÇÃO (R$) 65.000,00 
 

 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Barra do Piraí (RJ), 24 de maio de 2021. 

 
 

MÁRIO REIS ESTEVES  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº193 DE 26 DE MAIO DE  2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, 

  
CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse público e objetivando não haver prejuízo para o contribuinte;

CONSIDERANDO o Feriado do Dia 03 de junho de 2021;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discricionário para adoção de medidas administrativas conforme elenca 
a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em diminuição de despesa pública; 

CONSIDERANDO, inalmente, não haver prejuízo para os serviços administrativos.

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas Repartições Públicas Municipais no dia 04 de junho (sexta-feira), do corrente ano.

Parágrafo Único – Os processos administrativos que dependem de prazo estão automaticamente prorrogados, face aos termos do artigo 1º.

Art. 2º - Serão mantidos inalterados os serviços públicos essenciais, tais como a limpeza urbana, procedimentos de sepultamento, Guarda Municipal, 
Defesa Civil, Conselho Tutelar, Abrigos e serviços essenciais da Assistência Social, Secretaria de Saúde e serviços de saúde em geral.

Art. 3º - Os servidores públicos municipais do setor de licitações deverão trabalhar normalmente, não sendo abrangidos pelo ponto facultativo 
declinado no artigo 1º supra.

§ 1º - Ficará a cargo de todas as Secretarias a confecção de escala de plantão, respeitados os princípios da impessoalidade e eiciência, para a ma-
nutenção de serviços que possam operar em demanda reduzida sem prejuízo à administração.

§ 2º - Funcionarão ainda durante o respectivo período, com serviços internos mediante rodízio, as Secretarias Municipais da Administração; Fazenda; 
Educação; SEPLAN; SEITI; Turismo e Cultura; Cidadania e Ordem Pública, haja vista a tipicidade dos serviços por eles executados, bem como aqueles 
com necessidade de realização de trabalhos internos.

§ 3º - Também funcionarão normalmente os serviços de reforma e construção civil a cargo da Secretaria de Obras Públicas em razão dos prazos esta-
belecidos em Termo de Ajustamento de Conduta, bem como os plantões do Conselho Tutelar.

       Art. 4º - A Secretaria de Administração deverá cientiicar o Poder Legislativo e Judiciário.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO, 26  DE MAIO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 560/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, RAFAEL DE SOUZA PEREIRA - mat. 9898, para acompanhar e 
iscalizar a obra do Contrato nº 36/2021, irmado com o Município de Barra do Pi-
raí através da Prefeitura de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Obras Públicas e a Empresa RJ FERNANDES CONSTRUTORA EIRELI – Processo 
Administrativo nº 1694/2021, cujo objeto é prestação de serviço de Construção 
do Muro de Contenção, na Rua Santo Antônio, nº39, Maracanã, neste Município. 

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº560/2021, sem prejuízo dos 
atos já praticados.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº1694/2021
smg/gam

PORTARIA Nº 561/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;
 
Considerando a mudança de nome da empresa INVESTIPLAN COMPUTADORES 
E SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, para INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLO-
GIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI, conforme Apostilamento ao Contrato nº84/2019, 
publicado no BOE nº033 de 19 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - MANTER, os servidores ANA BEATRIZ RODRIGUES DA SILVA – matr. 9723 
e DANIELE JACINTO VIRGILIO - matr. 4822, nomeados pela Portaria nº969/2019, 
como iscais do Contrato nº 84/2019, alterando o nome da empresa para IN-
TELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA E REFRIGERAÇÃO EIRELI, Processo nº 
9637/19, que tem como objeto a locação de equipamentos usados de informáti-
ca, conforme especiicações contidas no edital, termo de referência, proposta de 
preços e consolidação das informações.

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 19/04/2021, data da publicação do apostilamento.
  

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO SMTDE/039/2021smg/ebmp

PORTARIA Nº 558/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 e com 
a Lei Municipal nº 2667 de 23/03/2016 alterada pelas Leis Municipais n.º 2690 de 
19/05/2016 e 2725 de 28 de junho de 2016.

RESOLVE:

Art. 1º - ADMITIR, REGINA CÉLIA DE SOUZA, para o cargo de PROFESSOR II – ED-
UCAÇÃO INFANTIL E 1º SEGMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL, aprovada e clas-
siicada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 20/05/2021.

    
GABINETE DO PREFEITO, 24  DE MAIO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

MEMO Nº049/2021 – CNCP - SMRH
SMG/gam

PORTARIA Nº 559/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, DIEGO AUGUSTO GOMES RIBEIRO - mat. 8677, para acompan-
har e iscalizar a obra do Contrato nº 44/2021, irmado com o Município de Bar-
ra do Piraí através da Prefeitura de Barra do Piraí, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Obras Públicas e a Empresa VALPLAT CONSTRUÇÕES EIRELI - ME 
– Processo Administrativo nº 3822/2020, cujo objeto é contratação de empresa 
para prestação de serviço de Modiicação e Reforma da Ferroviária de Ipiabas, na 
Praça Irineu Mendonça, no Distrito de Ipiabas.

Art. 2º - O servidor ora designado ica incumbido obrigatoriamente de atender 
as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Contro-
ladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº559/2021, sem prejuízo dos 
atos já praticados.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2021.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº3822/2020
smg/gam
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PORTARIA Nº 562/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 11.762/2020;

CONSIDERANDO, a decisão administrativa do Sr. Prefeito às ls. 64/65;

CONSIDERANDO, ao que dispõe o Estatuto do Funcionalismo Público Municipal;

CONSIDERANDO, ao que dispõe a Carta Constitucional Federal, 

RESOLVE:

Art.1º - DEMITIR, a partir desta data, o servidor ROBERTO DE ROSSI TAMBASCO – Médico, Matrícula – matr.3452, por transgressão do artigo 162 inciso II e 169 do Es-
tatuto do Funcionalismo Público Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 21/05/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº11.762/2020
SMG/EBMP

PORTARIA Nº 563/2021

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 2278/2021;

CONSIDERANDO, a decisão administrativa do Sr. Prefeito;

CONSIDERANDO, ao que dispõe o Estatuto do Funcionalismo Público Municipal;

CONSIDERANDO, ao que dispõe a Carta Constitucional Federal, 

RESOLVE:

Art.1º - DEMITIR, a partir desta data, o servidor SANDOVAL COSTA DA SILVA, Matrícula – matr.6442 – Fiscal de Tributos, por transgressão do artigo 162 inciso II  e III do 
Estatuto do Funcionalismo Público Municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 25/05/2021.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 25 DE MAIO DE 2021.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Processo nº2278/2021
SMG/EBMP
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ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÕES

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição Recargas de Oxigênio, conforme especiicação 
no Termo de Referência (Anexo I).. Processo Administrativo nº 641/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 051/2021, SRP, do tipo menor preço por 
item, que será realizada no dia 24 de junho de 2021, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à 2Aquisição de Veículo Operacional tipo Pick-Up, 0KM, 04 portas, na 
cor branca, caracterizado com o graismo da Guarda Municipal de Barra do Piraí, equipada com sistema audio visual e capota marítima, objeto do 
convênio nº 907365/2020, irmado entre o município de Barra do Piraí e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, conforme proposta Plataforma 
+Brasil nº 8750/2020. Processo Administrativo nº 2128/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 048/2021, do tipo menor preço global, que será 
realizada no dia 16 de junho de 2021, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à REGISTRO DE PREÇOS PARA PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE  PERFIS 
METÁLICOS E CHAPA, VISANDO AS REFORMAS DAS UNIDADES DE ENSINO MUNICIPAIS E ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DEMAIS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I). Processo Administrativo nº 1013/2021, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 028/2021, SRP, do tipo menor preço global, que será realizada no dia 19 de abril de 2021, às 14:00 horas, no site 
www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS     ATRAVÉS DO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DE DIVERSOS PROGRAMAS, 
COMO PROGRAMA DE DOENÇAS CRÔNICO-DEGENERATIVA (HIPERDIA), CENTRO DE APOIO PSICO SOCIAL (CAPS), SAÚDE DA MULHER, TABAGISMO, 
PROGRAMA DO IDOSO, ATENÇÃO BÁSICA (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE E PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA), DST/AIDS, ASSIM COMO OS PACIEN-
TES ORIUNDOS DAS UNIDADES BÁSICAS E ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE. Processo Administrativo nº 1011/2021, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 050/2021, SRP, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 23 de junho de 2021, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, 
maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Aquisição de móveis e equipamentos médico-odontológicos para 
atender as necessidades dos estabelecimentos que prestam atendimento no âmbito do SUS (Sistema Único de Saúde) à população do Município de 
Barra do Piraí.. Processo Administrativo nº 464/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 049/2021, do tipo menor preço por item, que será realizada 
no dia 21 de junho de 2021, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

ADIAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021

A Comissão Permanente de Licitação torna público o ADIAMENTO SINE DIE do PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021, Processo Administrativo nº 
27/2021, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERIVÇO COMPLEMENTARES DE LIMPEZA URBANA E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES 
EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E FERRAMENTAS, em atendimento a determinação 
superior, conforme laudas do processo administrativo.  

ADIAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021

A Comissão Permanente de Licitação torna público o ADIAMENTO do Pregão Presencial Nº 016/2021, para o dia 16 de junho de 2021 as 14horas, Pro-
cesso Administrativo nº 9686/2020, objetivando a PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PODENDO SER SEMINOVOS, INCLUINDO AS LICENÇAS INSTALADAS DO SISTEMA OPERACIONAL, DOS PROGRAMAS DE AUTOMAÇÃO 
DE ESCRITÓRIO, tendo em vista a IMPUGNAÇÃO do Edital, conforme laudas do processo administrativo. Informa ainda que o novo Edital retiicado e 
seus anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, no endereço  www.barradopirai.rj.gov.br. 

HOMOLOGAÇÕES

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n° 033/2021–Objetivando a PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE CONCRETO USINADO, visando as reformas das unidades de ensino municipal e, em atendimento às necessidades das demais demandas das 
secretarias Municipais de Obras Públicas e Serviços Públicos, conforme Termo de Referência, em favor da empresa: LIMPINOX COMÉRCIO E EQUIPA-
MENTOS  LTDA , no valor global de R$ 2.609.867,28 (dois milhões  seiscentos e nove mil oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e oito centavos). 
Importa o presente Pregão Eletrônico nº 033/2021 em R$ 2.609.867,28 (dois milhões seiscentos e nove mil oitocentos e sessenta e sete reais e vinte 
e oito centavos), conforme laudas do processo nº 12640/2020. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - SRP nº 037/2021 – Objetivando o Registro de preços para provável aquisição de MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, visando as reformas das unidades de ensino municipais e atendimento às necessidades das demais secretárias do município, 
conforme Termo de Referência, em favor da empresa: LIMPINOX COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA – Lote: 01, no valor total de R$ 3.175.182,80 
(três milhões cento e setenta e cinco mil cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos). Importa o presente Pregão Eletrônico nº 037/2021 em R$ 
3.175.182,80 (três milhões cento e setenta e cinco mil cento e oitenta e dois reais e oitenta centavos), conforme laudas do processo nº 12877/2021. 
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL

10 Cavadeira articulada, com cabo de madeira de no mínimo 110 cm Unid. 180 Monfort   R$ 34,00  R$ 6.120,00

15 Desempenadeira de plástico corrugada 15x26 preta Unid. 120 Livan     R$ 9,30  R$ 1.116,00

TOTAL GERAL DOS ITENS ACIMA:  (sete mil, duzentos e trinta e seis reais)  R$ 7.236,00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2021

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, CNPJ nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: MAGALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.403.267/0001-22.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável aquisição de materiais de construção e ferramentas para uso da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I).   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10638/2020.

Data da Assinatura: 03 de maio de 2021.
Vigência -12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$7.236,00 (sete mil duzentos e trinta e seis reais)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, CNPJ Nº 28.576.080/0001-47.
EMPRESA: LIMPINOX COMÉRCIO E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.833.540/0001-70
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE PORTAS E MADEIRAS, VISANDO AS REFORMAS DAS UNIDADES DE ENSINO 
MUNICIPAIS E ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DEMAIS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, conforme descrito no Termo de Referên-
cia (Anexo I). Processo Administrativo nº 12646/2020.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL

1 Aduela (caixonete) cedrinho 13x60x210cm und 200 Made Porta R$ 170,00 R$ 34.000,00

2 Aduela (caixonete) cedrinho 13x70x210cm und 400 Made Porta R$ 170,00 R$ 68.000,00

3 Aduela (caixonete) cedrinho 13x80x210cm und 500 Made Porta R$ 170,00 R$ 85.000,00

4 Aduela (caixonete) cedrinho 13x90x210cm und 500 Made Porta R$ 190,00 R$ 95.000,00

5 Aduela (caixonete) cedrinho 13x100x210cm und 500 Made Porta R$ 150,00 R$ 75.000,00

6 Aduela (caixonete) cedrinho 13x120x210cm und 500 Made Porta R$ 150,00 R$ 75.000,00

7 Alisar em Madeira Boleado p/ Pintura 05x1x210cm und 1000 Made Porta R$ 47,82 R$ 47.820,00

8 Porta Lisa de Angelim p/ Verniz 3x60x210cm und 100 Made Porta R$ 210,00 R$ 21.000,00

9 Porta Lisa de Angelim p/ Verniz 3x70x210cm und 200 Made Porta R$ 210,00 R$ 42.000,00

10 Porta Lisa de Angelim p/ Verniz 3x80x210cm und 250 Made Porta R$ 210,00 R$ 52.500,00

11 Porta Lisa de Angelim p/ Verniz 3x90x210cm und 250 Made Porta R$ 210,00 R$ 52.500,00

12 Porta Lisa de Angelim p/ Verniz 3x100x210cm und 250 Made Porta R$ 210,00 R$ 52.500,00

13 Porta Lisa de Angelim p/ Verniz 3x120x210cm und 250 Made Porta R$ 210,00 R$ 52.500,00

14 Dobradiça para Porta 3.1/2"x3" Aço Inox Polido c/3 peças und 1000 MGM R$ 35,00 R$ 35.000,00

15 Fechadura externa c/trinco reversível para esquerda e direita, aciona-
mento do trinco com a chave, distância de broca 21 mm, maçaneta 
em alumínio, espelho em aço inoxidável, corpo da máquina blinda-
da. Cilindro: Zamaz com pinos e chaves de latão.

und 1000 MGM R$ 70,00 R$ 70.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 (oitocentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte reais) R$ 857.820,00

Lote 1

Lote 2

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA PREÇO UNIT  PREÇO TOTAL

16 Chapa MDF natural 1,85x2,75x12mm und 200 Formica R$ 112,50 R$ 22.500,00

17 Madeirite 14x110x220 cola branca pinos und 400 Formica R$ 100,00 R$ 40.000,00

18 Madeirite 14x110x220 plastiicado und 100 Formica R$ 110,00 R$ 11.000,00

19 Madeirite 9x110x220 cola branca pinos und 100 Formica R$ 70,00 R$ 7.000,00

20 Perna de 3" 7x7 com 3m bruta und 500 Pinus R$ 60,00 R$ 30.000,00

21 Sarrafo Pinus Brutos 2x10x300 und 500 Pinus R$ 10,00 R$ 5.000,00

22 Sarrafo Pinus Brutos 2x15x300 und 500 Pinus R$ 10,00 R$ 5.000,00

23 Tábua de Madeira Pinus Bruto 2x20x300 und 500 Pinus R$ 20,00 R$ 10.000,00
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24 Tábua de Madeira Pinus Bruto 2x30x300 und 500 Pinus R$ 30,00 R$ 15.000,00

25 Chapa Laminado Brilho Branco L120 (fórmica) 3,08x1,25m und 500 Formica R$ 100,00 R$ 50.000,00

26 Adesivo para contato (MDF, Madeira, Compensado) - lata com 230ml und 500 Cascola R$ 10,00 R$ 5.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 (duzentos mil e quinhentos reais) R$ 200.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 E LOTE 02: R$1.058.320,00   (um milhão, cinquenta e oito mil, trezentos e vinte reais)

Data da Assinatura: 17 de maio de 2021
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total dos itens acima: R$1.058.320,00 (um milhão, cinquenta e oito mil, trezentos e vinte reais)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49, E A EMPRESA: NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.350.180/0001-28
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável aquisição de medicamentos para atendimento aos pacientes de diversos programas, como 
Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Uni-
dade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme 
especiicação no Termo de Referência (anexo I). PROCESSO Nº 2624/2020

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD. UND. MARCA VR. UNIT. SUBTOTAL

2 Aciclovir 50mg creme bg 10g 260 tubo Prati R$ 2,80 R$ 728,00

7 Brometo de ipratropio 0,25 mg fr. 20 ml (nebulização) 442 fr Teuto R$ 1,40 R$ 618,80

9 Bromoprida 4mg sol oral fr gts 20ml 325 fr Mariol R$ 1,90 R$ 617,50

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA (um mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos) R$ 1.964,30

Data da Assinatura: 15 de abril de 2021.
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item acima: R$1.964,30 (um mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos)
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 

 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49, E A EMPRESA: NOVA LINEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.350.180/0001-28
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Provável aquisição de medicamentos para atendimento aos pacientes de diversos programas, como 
Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica (Uni-
dade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, conforme 
especiicação no Termo de Referência (anexo I). PROCESSO Nº 2825/2020.

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD. UND. MARCA VR. UNIT. SUBTOTAL

3 Metoclopramida 4mg sol or fr gts x 6575 fr Mariol R$ 1,80 R$ 11.835,00

12 Sais p/ reidratação oral - cloreto de _otás 3,5 g +cloreto de _otássio 
1,5 g+ Citrato de sódio 2,9 g + glicose 20g sache/envelope

8786 sch Ifal R$ 0,65 R$ 5.710,90

14 SALBUTAMOL 100 mcg spray aer fr 111 fr Glaxosmit R$ 11,95 R$ 1.326,45

21 Cetoconazol 200 mg  comp. 18653 comp Pratidona R$ 0,27 R$ 5.036,31

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA (vinte e três mil novecentos e oito reais e sessenta e seis centavos) R$ 23.908,66

Data da Assinatura: 20 de abril de 2021.
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item acima: R$23.908,66 (vinte e três mil novecentos e oito reais e sessenta e seis centavos)
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49, E A EMPRESA: EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.439.366/0001-39
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, para atendimento aos pacientes de diversos programas, 
como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, Atenção Básica 
(Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos de saúde, con-
forme descrito no Termo de Referência (Anexo I).   PROCESSO Nº 176/2021.
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

5 Ácido Acetilsalisílico prevent 100mg Comp 2.180 Bayer R$ 0,60 R$ 1.308,00

14 Cumarina +troxerrutina 15+90mg COMP. 2340 Cifarma R$ 0,83 R$ 1.942,20

20  Cloridrato de Dorzolamida 2% sol. Oft. Fr gts FRASCO 1872 Biosintétic 
Aché

R$ 29,96 R$ 56.085,12

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA (cinquenta e nove mil trezentos e trinta e cinco reais e trinta e dois centavos) R$ 59.335,32

Data da Assinatura: 12 de maio de 2021.
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item acima: R$59.335,32 (cinquenta e nove mil trezentos e trinta e cinco reais e dois centavos)
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2021
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2021

PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DO PIRAÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– CNPJ Nº: 01.606.604/0001-49, E A EMPRESA: Sogamax Distribuidoras de produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.857.492/0001-36
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, para atendimento aos pacientes de diversos pro-
gramas, como Programa de Doenças Crônico-Degenerativa (HIPERDIA), Centro de Apoio Psico Social (CAPS), Saúde da mulher, Tabagismo, Programa do Idoso, 
Atenção Básica (Unidade Básica de Saúde e Programa de Saúde da Família), DST/AIDS, assim como os pacientes oriundos das unidades básicas e estabelecimentos 
de saúde, conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I). PROCESSO Nº 176/2021.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

15 Vimpocetina 5mg COMP. 7215 Marjan R$ 0,75 R$ 5.411,25

VALOR TOTAL DOS ITENS ACIMA (cinco mil, quatrocentos e onze reais e vinte e cinco centavos) R$ 5.411,25

Data da Assinatura: 12 de maio de 2021.
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava.
Valor total do item acima: R$5.411,25 (cinco mil quatrocentos e onze reais e vinte e cinco centavos)
Wagner Pinto Teixeira – Secretário Municipal de Saúde 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 009 de 28 de janeiro de 2021, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício concedida a ex-servidora ROBERTA JOSÉ ALVES nº 
006/2021 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 

...
CONSIDERANDO legislação Municipal 326/97 e 501/2000 da CRFB/88 c/c EC 
103/2019.
...

Leia-se:

...
CONSIDERANDO legislação Municipal 326/97 e 501/2000 da CRFB/88.

...

Onde se lê: 

...
Aposentadoria por Incapacidade Permanente com Proventos, para a servidora 
ROBERTA JOSÉ ALVES, no cargo de SECRETARIA ESCOLAR, matrícula nº 7883, ten-
do por fundamento o disposto na proporção de 100% da média das 80% maiores 
contribuições, ou seja, R$ 1.105,73 (Hum mil Cento e Cinco reais e Setenta e Três 
centavos), na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003 c/c EC 

103/2019, e na forma da legislação vigente.
...

Leia-se:

...
Aposentadoria por Incapacidade Permanente, para a servidora ROBERTA JOSÉ 
ALVES, no cargo de SECRETARIA ESCOLAR, matrícula nº 7883, tendo por fun-
damento o disposto na proporção de 100% da média das 80% maiores con-
tribuições, ou seja, R$ 1.105,73 (Hum mil Cento e Cinco reais e Setenta e Três 
centavos), na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003, e na 
forma da legislação vigente.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios

Matricula nº 1274
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 084 de 22 de outubro de 2020, na Apostila de ixação de proventos de Benefício concedida a ex-servidora ANA NUNES DA SILVA HER-
NANDES nº 072/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido na EC41/03.
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal Vigente e em especial o estabelecido no art. 40, §1º, III, “b”, da CFRB/88 com redação dada pela EC 41/03.
...

Onde se lê: 
...
e amparado pela EC 41/2003,
...

Leia-se:

...e amparado pelo art. 40, §1º, III, “b”, da CFRB/88 com redação dada pela EC 41/2003,

...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2021. 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 005 de 18 de Janeiro de 2021, no Ato de Concessão 
de Benefício concedido ao ex-servidor JORGE ALBERTO MACHADO DA SILVA nº 
005/2021 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Concessão:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal 501/2000 art 20 e 326/97 art. 76, inciso I, 
art. 32, inciso I, parágrafo 1º; EC 103/2019.
...

Leia-se:

...CONSIDERANDO legislação Municipal 501/2000 art 20 e 326/97 art. 76, inciso I, 
art. 32, inciso I, parágrafo 1º da CFRB/88.
...

Onde se lê: 
...
Incapacidade Permanente com Proventos, para o servidor JORGE ALBERTO 
MACHADO DA SILVA, no cargo de VIGIA, matrícula nº 7194, tendo por fundamen-
to o disposto na proporção 100% da média das 80% maiores contribuições, na 
forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003 c/c 103/2019, sendo 
assim ixa o benefício em R$1076,49 (Hum mil e Setenta e Seis reais e Quarenta e 
Nove centavos), conforme o mínimo nacional.
...

Leia-se:
...
Incapacidade Permanente, para o servidor JORGE ALBERTO MACHADO DA SIL-
VA, no cargo de VIGIA, matrícula nº 7194, tendo por fundamento o disposto na 
proporção 100% da média das 80% maiores contribuições, na forma da lei Mu-
nicipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003, sendo assim ixa o benefício em 
R$1076,49 (Hum mil e Setenta e Seis reais e Quarenta e Nove centavos), con-
forme o mínimo nacional.
...

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2021. 

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 003 de 11 de janeiro de 2021, na Apostila de ixação 
de proventos de Benefício concedida a ex-servidora DENISE RODRIGUES LUZIA 
nº 001/2021 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal 323/97 e 501/2000 da CRFB/88 c/c EC 
103/2019
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal 323/97 e 501/2000 da CRFB/88.
...

Onde se lê: 
...
Aposentadoria por Incapacidade Permanente com Proventos, para a servidora 
DENISE RODRIGUES LUZIA, no cargo de MERENDEIRA, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, matrícula nº 8485, tendo por fundamento o disposto na pro-
porção de 24,74% da média das 80% maiores contribuições, ou seja, o valor de 
R$ 258,53 na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003 c/c EC 
103/2019, e na forma da legislação vigente.

...

Leia-se:
...
Aposentadoria por Incapacidade Permanente, para a servidora DENISE RO-
DRIGUES LUZIA, no cargo de MERENDEIRA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, matrícula nº 8485, tendo por fundamento o disposto na proporção de 
24,74% da média das 80% maiores contribuições, ou seja, o valor de R$ 258,53 
na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003, e na forma da 
legislação vigente.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 22 de Fevereiro de 2021. 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios

Matricula nº 1274
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 009 de 28 de Janeiro de 2021, no Ato de Concessão de Benefício concedido a ex-servidora ROBERTA JOSÉ ALVES nº 006/2021 do Fundo 
de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Concessão:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal 501/2000 art 20 e 326/97 art. 76, inciso I, art. 32, inciso I, parágrafo 1º; EC 103/2019.
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal 501/2000 art 20 e 326/97 art. 76, inciso I, art. 32, inciso I, parágrafo 1º, da CFRB/88.
...

Onde se lê: 
...
Incapacidade Permanente com Proventos, a partir de 1° de Fevereiro de 2021, para a servidora ROBERTA JOSÉ ALVES, no cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, matrícula nº 
7883, tendo por fundamento o disposto na proporção 100% da média das 80% maiores contribuições, na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003 
c/c 103/2019, sendo assim ixa o benefício em R$1.105,73 (Hum mil e Cento e Cinco Reais e Setenta e Três centavos), conforme o mínimo nacional.
...

Leia-se:
...
Incapacidade Permanente, a partir de 1° de Fevereiro de 2021, para a servidora ROBERTA JOSÉ ALVES, no cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR, matrícula nº 7883, tendo por 
fundamento o disposto na proporção 100% da média das 80% maiores contribuições, na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003, sendo assim 
ixa o benefício em R$1.105,73 (Hum mil e Cento e Cinco Reais e Setenta e Três centavos), conforme o mínimo nacional.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 003 de 11 de Janeiro de 2021, no Ato de Concessão de Benefício concedido a ex-servidora DENISE RODRIGUES LUZIA nº 001/2021 do 
Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Concessão:

Onde se lê: 

...
CONSIDERANDO legislação Municipal 501/2000 art 20 e 326/97 art. 76, inciso I, art. 32, inciso I, parágrafo 1º; EC 103/2019.
...

Leia-se:

...
CONSIDERANDO legislação Municipal 501/2000 art. 20 e 326/97 art. 76, inciso I, art. 32 e inciso I, parágrafo 1º do art. 40 da CF/88.
...

Onde se lê: 

...
RESOLVE conceder a Aposentadoria por Incapacidade Permanente com Proventos, para a servidora DENISE RODRIGUES LUZIA, no cargo de MERENDEIRA, matrícula 
nº 8485, tendo por fundamento o disposto na proporção de 24,74% da média das 80% maiores contribuições, na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c 
EC41/2003 c/c 103/2019, ou seja, o valor de R$ 258,53, sendo assim ixa o benefício em R$1045,00 (Hum mil e Quarenta e Cinco reais), conforme o mínimo nacional..
...

Leia-se:

...
RESOLVE conceder a Aposentadoria por Incapacidade Permanente, para a servidora DENISE RODRIGUES LUZIA, no cargo de MERENDEIRA, matrícula nº 8485, tendo 
por fundamento o disposto na proporção de 24,74% da média das 80% maiores contribuições, na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003, ou 
seja, o valor de R$ 258,53, sendo assim ixa o benefício em R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), conforme o mínimo nacional.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2021. 

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274
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ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 084 de 22 de outubro de 2020, no Ato de Concessão de Benefício concedida a ex-servidora ANA NUNES DA SILVA HERNANDES nº 
072/2020 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

No Ato de Concessão:

Onde se lê: 
..
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c EC41/2003.
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO o estabelecido no art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000 c/c art. 40, §1º, III, “b”, da CFRB/88 com redação da pela EC 41/2003.
...

Onde se lê: 
...
na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003,
...

Leia-se:
...
na forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c art. 40, §1º, III, “b”, da CFRB/88 com redação da pela EC 41/2003,
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2021. 

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274

ERRATA

No BOLETIM MUNICIPAL nº 009 de 28 de janeiro de 2021, na Apostila de ixação de proventos de Benefício concedida a ex-servidora ROBERTA JOSÉ ALVES nº 
006/2021 do Fundo de Previdência de Barra do Piraí.

Na Apostila de ixação de proventos:

Onde se lê: 
...
CONSIDERANDO legislação Municipal 326/97 e 501/2000 da CRFB/88 c/c EC 103/2019
...

Leia-se:
...
CONSIDERANDO legislação Municipal 326/97 e 501/2000 da CRFB/88.
...

Onde se lê: 
...
Aposentadoria por Incapacidade Permanente com Proventos, para a servidora JORGE ALBERTO MACHADO DA SILVA, no cargo de VIGIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, matrícula nº 7194, tendo por fundamento o disposto na proporção de 100% da média das 80% maiores contribuições, ou seja, o valor de R$ 1076,49 na 
forma da lei Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003 c/c EC 103/2019, e na forma da legislação vigente.
...

Leia-se:
...
Aposentadoria por Incapacidade Permanente, para o servidor JORGE ALBERTO MACHADO DA SILVA, no cargo de VIGIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
matrícula nº 7194, tendo por fundamento o disposto na proporção de 100% da média das 80% maiores contribuições, ou seja, o valor de R$ 1076,49 na forma da lei 
Municipal 501/2000, art. 20, I, “a” c/c EC41/2003, e na forma da legislação vigente.
...

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 24 de maio de 2021. 
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador de Concessão de Benefícios

Matricula nº 1274
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CORREGEDORIA

CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 576/2020

CONSIDERANDO a instauração do presente Processo Administrativo Disciplinar através da portaria 651/2020;

CONSIDERANDO a lei nº 3.384 de 2021 que instaurou a Corregedoria do Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o recebimento do presente processo, por esta Corregedoria, na data de 12/05/2021 e o aproveitamento de todas as peças nele 
contidas;

CONSIDERANDO o máximo respeito aos princípios do Contraditório, da Ampla Defesa e do Devido Processo Legal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º e seu parágrafo único, da Lei da CPAD;

DETERMINO que seja procedida à CITAÇÃO da servidora ALINE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 10.558, para que APRESENTE SUA DEFESA ESCRITA 
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, com relação ao alegado no processo 576/2020, sendo assegurado facultar o ingresso de assistência jurídica para sua 
defesa, fornecendo-a cópia integral deste processo administrativo disciplinar em mídia digital, solicitando à Central de Notiicações que cumpra esta 
diligência.

Atenciosamente,

Barra do Piraí, 26 de maio de 2021.

RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA
MEMBRO DA CORREGEDORIA – MATRIC 6492

CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 1430/2021
SERVIDOR INTERESSADO: RENATA APARECIDA SOARES ÁVILA

DESPACHO

Ante a regularização da representação processual realizada pela servidora Renata Aparecida Soares Ávila, ica ela intimada, através do presente ato, 
com a devida anuência do Corregedor Geral, para a Sessão de Julgamento pelo Colegiado, a ser realizado no dia 09 de junho de 2021, quarta-feira, 
às 16:30 horas, na sala de reuniões do prédio sede da Prefeitura, sendo facultado seu acompanhamento por defesa técnica.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2021.

RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA
Membro Relator - CPAD 

Matrícula 6.492
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CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 1140/2021
SERVIDOR INTERESSADO: RENATA APARECIDA SOARES ÁVILA

DESPACHO

Ante a regularização da representação processual realizada pela servidora Renata Aparecida Soares Ávila, ica ela intimada, através do presente ato, 
com a devida anuência do Corregedor Geral, para a Sessão de Julgamento pelo Colegiado, a ser realizado no dia 09 de junho de 2021, quarta-feira, 
às 16:00 horas, na sala de reuniões do prédio sede da Prefeitura, sendo facultado seu acompanhamento por defesa técnica.

Barra do Piraí, 27 de maio de 2021.

RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA
Membro Relator - CPAD

Matrícula 6.492

CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 3965/2021
SERVIDOR INTERESSADO: AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS

DESPACHO

Certiico o recebimento dos presentes autos em 11 de Maio de 2021 pra início dos trabalhos desta Corregedoria.
Consoante disposição do art. 3º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 3.384/21, determino a expedição de MANDADO DE CITAÇÃO (acompanhado 
sua cópia integral dos presentes autos em mídia digital) em face de AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 6458, para que APRESENTE SUA 
DEFESA ESCRITA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, bem como indique as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão e prosseguimento do 
feito à sua revelia.
Faço juntada do MANDADO DE CITAÇÃO em anexo.
À Central de Notiicações e Intimações para cumprimento imediato.

Barra do Piraí, 11 de Maio de 2021.

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator
Matrícula 10270

CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 3965/2021
SERVIDOR INTERESSADO: ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS

DESPACHO

Certiico o recebimento dos presentes autos em 11 de Maio de 2021 pra início dos trabalhos desta Corregedoria.
Consoante disposição do art. 3º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 3.384/21, determino a expedição de MANDADO DE CITAÇÃO (acompanhado 
sua cópia integral dos presentes autos em mídia digital) em face de ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 8613, para que APRESENTE SUA 
DEFESA ESCRITA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, bem como indique as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão e prosseguimento do 
feito à sua revelia.
Faço juntada do MANDADO DE CITAÇÃO em anexo.
À Central de Notiicações e Intimações para cumprimento imediato.

Barra do Piraí, 11 de Maio de 2021.

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator
Matrícula 10270
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CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Barra do Piraí, 24 de Maio de 2021.

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 3965/2021.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado a Rua 
Trajano de Moraes, Nº 58 – Casa 04 – Caixa D’água Velha – Barra do Piraí – RJ – 
CEP 27.135-280.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste ato 
representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, CITAR 
AGOSTINHO PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 6458, para que apresente sua 
defesa escrita (de própria elaboração ou por intermédio de proissional técnico 
habilitado e acompanhado de instrumento de procuração) bem como indique 
as provas que pretende produzir (testemunhas limitadas a três) NO PRAZO IM-
PRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, no bojo do PAD nº 3965/2021, sob 
pena de preclusão e prosseguimento do feito à sua revelia.
Acompanha o presente MANDADO DE CITAÇÃO cópia integral do processo ad-
ministrativo disciplinar em mídia digital.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 
sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270

CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Barra do Piraí, 26 de maio de 2021.

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 576/2020

NOTIFICANTE:   COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

NOTIFICADO:   ALINE RODRIGUES DA SILVA, MATRÍCULA 10.558, 
    SEC. DE FAZENDA – CENTRAL DO EMPREENDEDOR 

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada 
pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste 
ato representada pelo Membro Julgador infra-assinado, vem, por meio deste, 
CITAR, ALINE RODRIGUES DA SILVA, matrícula 10.558, para que apresente sua 
defesa escrita, de própria elaboração ou por intermédio de proissional técnico 
habilitado e acompanhado de instrumento de procuração (conforme art. 3º da 
Lei Municipal 3.384/2021), bem como indique as provas que pretende produzir 
e/ou testemunhas (limitadas a três), NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS CORRIDOS, no bojo do PAD nº 576/2020, sob pena de preclusão e prosse-
guimento do feito à sua revelia.
 
Acompanha o presente MANDADO DE CITAÇÃO, a cópia integral do processo 
administrativo disciplinar supracitado em mídia digital devidamente testada.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as 
sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal 
Oicial. 

Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/2021, expeça-se e cumpra-se.

RÔMULO DUQUE FIGUEIREDO SOUZA
Membro Relator

Matrícula nº 6.492

CPAD – CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Barra do Piraí, 24 de Maio de 2021.

MANDADO DE CITAÇÃO

Processo Administrativo Disciplinar nº 3965/2021.

NOTIFICANTE: CORREGEDORIA DO PROC. ADM. DISCIPLINAR - CPAD

NOTIFICADO: ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS residente e domiciliado a Rua Trajano de Moraes, Nº 34 – Caixa D’água Velha – Barra do Piraí – RJ – CEP 27.135-280.

A CORREGEDORIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (CPAD), criada pela Lei Municipal nº 3.384/2021 e instituída pela Portaria nº 362/2021, neste ato 
representada pelo membro julgador infra-assinado, vem, por meio deste, CITAR ADEMILSON PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula nº 8613, para que apresente sua defesa 
escrita (de própria elaboração ou por intermédio de proissional técnico habilitado e acompanhado de instrumento de procuração) bem como indique as provas que 
pretende produzir (testemunhas limitadas a três) NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, no bojo do PAD nº 3965/2021, sob pena de preclusão 
e prosseguimento do feito à sua revelia.
Acompanha o presente MANDADO DE CITAÇÃO cópia integral do processo administrativo disciplinar em mídia digital.

É de responsabilidade do servidor o acompanhamento das intimações para as sessões relativas ao presente feito através das publicações no Boletim Municipal Oicial.
 
Nos termos do art. 4º da Lei nº 3.384/21, expeça-se e cumpra-se. 

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 024/2021 – Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E CONTROLE DE VETORES (BARATAS, 
FORMIGAS, CUPINS, PULGAS E ROEDORES) E A DESINFECÇÃO QUÍMICA DOS RESERVATÓRIOS E CAIXAS DE ÁGUA, para atender a SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E TODAS AS SUAS UNIDADES, conforme especiicações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, em favor das empresas: RIO FACILI-
TIES IMUNIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, VENCEDORA DOS ITENS: 01,02 e 03 no valor total de R$ 53.478,21 (cinquenta e três mil quatrocentos e setenta e oito reais e vinte 
e um centavos).Importa o presente Pregão Eletrônico nº 024/2021 em R$ 53.478,21 (cinquenta e três mil quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e um centavos), 
conforme laudas do processo nº 016/2021. Paloma Blunk dos Reis Esteves – Secretária de Assistência Social

GESTÃO DE CONTRATOS

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 17, nº17, de 26 de Fevereiro de 2021, página: 118. 

Onde se lê:

EXTRATO CONTRATUAL
                                     
Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações.
 Processo administrativo: 211/2021
Objetivo: A importância é destinada a serviços de tarifas bancárias.

Fornecedor: Banco Do Bradesco
CNPJ: 60.746.948/0664-82
Valor: R$2.000,00 (Dois mil reais)
Dotação Orçamentária: 33.3.90.39.81.00.00.00

Leia-se:

EXTRATO CONTRATUAL

Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações.

GESTÃO DE CONTRATOS

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 17, nº17, de 26 de Fevereiro de 2021, página: 118. 

Onde se lê:

EXTRATO CONTRATUAL
                                     
Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações.
 Processo administrativo: 211/2021
Objetivo: A importância é destinada a serviços de tarifas bancárias.

Fornecedor: Banco do Bradesco S/A
CNPJ: 60.746.948/06464-82
Valor: R$1.000,00 (Mil reais)
Dotação Orçamentária: 33.3.90.39.81.00.00.00

Leia-se:

EXTRATO CONTRATUAL

Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações.
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GESTÃO DE CONTRATOS

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 17, nº17, de 26 de Fe-
vereiro de 2021, página: 118. 

Onde se lê:

EXTRATO CONTRATUAL
                                     
Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações.
 Processo administrativo: 211/2021
Objetivo: A importância é destinada a serviços de tarifas bancárias.

Fornecedor: Banco Do Brasil S/A
CNPJ: 00.000.000/0073-66
Valor: R$8.000,00 (Oito mil reais)
Dotação Orçamentária: 33.3.90.39.81.00.00.00

Leia-se:

EXTRATO CONTRATUAL

Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações.

GESTÃO DE CONTRATOS

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 17, nº17, de 26 de Fe-
vereiro de 2021, página: 117. 

Onde se lê:

EXTRATO CONTRATUAL
                                     
Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações.
 Processo administrativo: 211/2021
Objetivo: A importância é destinada a serviços de tarifas bancárias.

Fornecedor: Banco do Bradesco S/A
CNPJ: 60.746.948/06464-82
Valor: R$1.500,00 (Mil e quinhentos reais)
Dotação Orçamentária: 33.3.90.39.81.00.00.00

Leia-se:

EXTRATO CONTRATUAL

Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal n° 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações.

GESTÃO DE CONTRATOS

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº02/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente autorizado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro Artigo 25, 
inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir:

Processo Administrativo: 02/2021
Objeto: A importância é destinada para a Prestação de serviços de telegonia ixa.
FORNECEDOR: TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0001-79
VALOR: R$250.000,00(Duzentos e cinqüenta mil reais).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 0000 
       3.3.90.39.99.00.00.00.0021
       3.3.90.39.99.00.00.00.0023
                                     

Barra do Piraí, 24 de Maio de 2021

Wagner Pinto Teixeira
Secretário Municipal de Saúde
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EDUCAÇÃO
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RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO Nº 039/2021
PROCESSO SELETIVO 001/2019

Convocamos a candidata, aprovada no Processo Seletivo Edital nº 001/2019, homologado através do Decreto nº043, de 19 de junho de 2019, publicado no Boletim 
Municipal nº 1072, de 24 de junho de 2019, cuja solicitação de convocação encontra-se referenciada no Processo Administrativo n° 13497/2020.

Informamos que o não comparecimento da candidata convocada à Secretaria Municipal de Recursos Humanos no prazo de 30 dias a partir da data desta publicação, 
com a documentação exigida, implicará em desistência do cargo para o qual fora aprovada.

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO CARGO

12º CRISTIANE SANTIAGO SABENÇA SANTOS 1045 NUTRICIONISTA
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